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SIS DIG 0699.0000415/2023 

Interessados: Rodrigo Diegues Cruz  

Objeto: Análise da constitucionalidade da Lei nº 9.918, de 05 de abril de 2.023, do Município de Jundiaí, que
estabelece procedimentos para identificação e registro de cães e gatos no Município por meio do Sistema de Gestão
do Bem-Estar Animal - GBEA. 

 

 

 

 

 

Constitucional. Administrativo. Representação. Controle de constitucionalidade. Lei nº 9.918, de 05 de abril de
2.023, do Município de Jundiaí, que estabelece procedimentos para identificação e registro de cães e gatos por
meio do Sistema de Gestão do Bem-Estar Animal – GBEA. Polícia administrativa. Política de proteção.
Inexistência de afronta à competência da união ou dos estados. Arquivamento.  

1. Expediente instaurado para análise da constitucionalidade da da Lei nº 9.918, de 05 de abril de 2.023, do Município
de Jundiaí, que estabelece procedimentos para identificação e registro de cães e gatos por meio do Sistema de Gestão
do Bem-Estar Animal - GBEA. 

2. Lei de iniciativa do Poder Executivo, de polícia administrativa, que tutela a fauna doméstica (artigos 24, VI, da
Constituição Federal), em harmonia com os princípios federativo e da separação de poderes, bem como com os
princípios da razoabilidade, legalidade e supremacia do interesse público. 

3. Atos normativos impugnados que consubstanciam o exercício do poder de polícia (versando sobre a polícia da
saúde e integridade física das pessoas e dos animais).  

3. Arquivamento do protocolado. 

 

  

 

Senhor Subprocurador-Geral de Justiça: 

  

  

 1) Relatório 

 Trata-se de representação efetuada por Rodrigo Diegues Cruz, noticiando a suposta
inconstitucionalidade da Lei nº 9.918, de 05 de abril de 2.023, do Município de Jundiaí, que estabelece
procedimentos para identificação e registro de cães e gatos por meio do Sistema de Gestão do Bem-
Estar Animal – GBEA, por afronta à competência da União. 

 A Câmara Municipal de Jundiaí encaminhou cópia do processo legislativo que lastreou a edição
da mencionada Lei. 

 A Prefeitura Municipal defendeu a constitucionalidade da norma, invocando o Tema de
Repercussão Geral n. 145 do STF. 

 É o relatório. 

 2) Fundamentação 

 A representação merece ser arquivada. 

 A Lei n. 9.918, de 05 de abril de 2.023, do Município de Jundiaí, de iniciativa do Prefeito Municipal,
que estabelece procedimentos para identificação e registro de cães e gatos por meio do Sistema de
Gestão do Bem-Estar Animal – GBEA, preceitua: 
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 Extrai-se que a norma impugnada dispõe sobre regras de procedimentos para identificação e
registro de cães e gatos no Município por meio do Sistema de Gestão do Bem-Estar Animal – GBEA,
tratando da proteção ao meio ambiente, no exercício da competência legislativa concorrente (art. 24,
VI, CF). 

 Nesse sentido a tese fixada no Tema 145, de repercussão geral:  

O município é competente para legislar sobre o meio ambiente com a União e Estado, no limite do seu interesse local e desde
que tal regramento seja harmônico com a disciplina estabelecida pelos demais entes federados (art. 24, inciso VI, c/c 30, incisos I
e II, da Constituição Federal)  

 Ademais, não se vislumbra qualquer inconstitucionalidade em normas que disponham sobre
controle populacional de animais, responsabilidade de tutores e da comunidade, visando o
direcionamento de recursos financeiros para implantação de políticas de bem-estar animal. Tampouco
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se vislumbra a inconstitucionalidade de norma municipal relacionada à polícia administrativa
ambiental, que estabelece mecanismos de coerção, para a efetividade da política pública
implementada.  

 Vale observar que a imposição de obrigação a particulares, no âmbito da polícia administrativa,
demanda a observância de reserva formal de lei. 

 Enfim, os atos normativos impugnados consubstanciam, em verdade, o exercício do poder de
polícia (versando sobre a polícia da saúde e integridade dos animais domésticos ou domesticados e
das pessoas); impõem obrigação que visa à proteção do meio ambiente, e criam condições favoráveis
à fiscalização da obrigatoriedade imposta pela norma, o que constitui típico exercício do poder de
polícia.  

 Tal se dá porque, para que exista o policiamento, necessária a concorrência de competência nas
três esferas estatais em face da descentralização político-administrativa decorrente do sistema
constitucional, ficando os assuntos de interesse nacional sujeitos à regulamentação e policiamento da
União; as matérias de interesse regional, às normas e polícia estadual; e, os assuntos de interesse
local, aos regulamentos edilícios e ao policiamento administrativo municipal. 

 Vale observar que a norma municipal se encontra conforme a Lei Estadual 11.977/2005, que
institui o Código de Proteção aos Animais do Estado e dá outras providências e em seu artigo 12
dispõe: 

Artigo 12-B - Fica instituído o Programa de Proteção e Bem-Estar dos Animais Domésticos: 

§1º - Todos os Municípios do Estado, por meio de projetos e políticas públicas específicas, deverão: 

1. promover a integração dos serviços de normatização e fiscalização dos órgãos responsáveis pela execução de políticas
públicas de proteção e bem-estar dos animais domésticos; 

2. colaborar no combate e na prevenção aos maus-tratos contra os animais domésticos; 

3. promover parcerias e convênios com o Poder Público, associações e entidades públicas e privadas. 

§2º - Todos os Municípios do Estado poderão viabilizar a implantação de centros de proteção e bem-estar dos animais domésticos
para: 

1. atender, prioritariamente, os animais domésticos vítimas de maus-tratos; 

2. prestar atendimento médico-veterinário aos animais domésticos; 

3. dar apoio aos órgãos de normatização e fiscalização no combate aos maus-tratos e na promoção do bem-estar animal; 

4. promover ações educativas e de conscientização em favor de políticas públicas que visem o bem-estar animal. (NR) 

 Depreende-se, por derradeiro que não há ofenda os princípios da finalidade, motivação e
interesse público, nem tampouco o princípio da razoabilidade, por se vislumbrar correspondência
entre os meios e os fins adotados.  

 3) Conclusão 

 Diante do exposto, o parecer é pelo arquivamento do procedimento, efetuando-se as
comunicações de praxe.

Documento assinado eletronicamente por RITA DE CASSIA BERGAMO, em 24/05/2023 às 15:06.

Para verificar a autenticidade deste documento, acesse o serviço pelo Atendimento ao Cidadão e à Cidadã, no site do Ministério Público
do Estado de São Paulo, e informe o nº do procedimento 0699.0000415/2023 e código 121fbe13-1136-4ce3-99ac-3dc3cc68359a ou
acesse diretamente este link.
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 1. Homologo o parecer da Assessoria Jurídica, adotando seus fundamentos como razões para
decidir. 

 2. Determino o arquivamento destes autos, com as anotações e comunicações de praxe. 

Documento assinado eletronicamente por WALLACE PAIVA MARTINS JUNIOR, em 26/05/2023 às 14:18.

Para verificar a autenticidade deste documento, acesse o serviço pelo Atendimento ao Cidadão e à Cidadã, no site do Ministério Público
do Estado de São Paulo, e informe o nº do procedimento 0699.0000415/2023 e código 624ad8e0-183f-40a5-aa40-440390b4a29f ou
acesse diretamente este link.
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